
GABINETE DO DEPUTADO GABRIEL PICANÇO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       /2026

Declara de UƟlidade Pública, nos termos da Lei
Estadual nº 050 de 12 de novembro de 1993, e
sua  alteração,  a  Loja  Maçônica  Augusta  e
Respeitável Loja Simbólica Acácia de Boa Vista.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  o  Plenário  aprovou  e  a  Mesa  promulga  o  seguinte  Decreto
LegislaƟvo:

Art. 1º Fica declarada de UƟlidade Pública, nos termos da Lei Estadual n'. 050 de 12 de
novembro de 1993, e sua alteração, a Loja Maçônica Augusta e Respeitável Loja Simbólica Acácia
de  Boa Vista,  Nº  2.437,  com endereço  á  Rua  da  Bacabeira,  642,  Caçari,  CEP 69307-717,  Boa
Vista/RR.

Parágrafo único. A enƟdade que se refere o caput deste arƟgo são assegurados os direitos e
vantagens constantes na legislação vigente.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto LegislaƟvo entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

Apresento aos nobres Deputados desta Casa LegislaƟva o presente Projeto de Decreto
LegislaƟvo, que visa reconhecer como de uƟlidade pública a Augusta e Respeitável Loja Simbólica
Acácia de Boa Vista, Nº 2.437,  Grande Benfeitora da Ordem,  federada ao Grande Oriente do
Brasil-GOB e jurisdicionada ao Grande Oriente do Brasil-Roraima-GOB-RR.

A  Maçonaria  tem  desempenhado  um  papel  fundamental  na  formação  de  cidadãos
conscientes e compromeƟdos com os valores universais da Liberdade, Igualdade e Fraternidade. O
Grande Oriente do Brasil-GOB teve sua administração inicial em 1822 e foi consƟtuída a parƟr do
Grão-Mestre  José Bonifácio de Andrada e  Silva e  de  outros  maçons.  E,  neste ano de 2026,  o
Grande Oriente completou 204 anos  em nosso País.  A  Loja  Maçônica  Acácia  de Boa Vista  foi
fundada  em  15  de  março  de  1973  completando  53  anos  de  aƟvidade,  funcionava  antes
jurisdicionada  a  uma  Delegacia  do  Grande  Oriente  do  Brasil-GOB,  sendo  esta  delegacia
transformada em Grande Oriente do Brasil-Roraima-GOB-RR em 19 de maio de 1999 com sede na
Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 918, Caçari.  Desde então, diversas Lojas Maçônicas
jurisdicionadas ao GOB-RR vêm contribuindo aƟvamente para o desenvolvimento social, moral e
cívico da população. 

A Loja Acácia de Boa Vista tem se destacado pela atuação constante e efeƟva em projetos
sociais, educaƟvos e filantrópicos, voltados especialmente à comunidade local. ConsƟtuída como
uma sociedade civil,  sem fins lucraƟvos e de duração indeterminada, a Loja tem como missão
promover o bem-estar da coleƟvidade, fortalecer os laços de fraternidade humana e combater
todas as formas de ignorância, respeitando a liberdade de consciência, pensamento e expressão. 

Aberta a  homens  de  todas  as  classes  sociais,  credos  religiosos  e  convicções  políƟcas,
desde que livres de dogmas que limitem sua autonomia de pensamento, a Loja Acácia de Boa Vista
cumpre, com dignidade e discrição, um papel de alta relevância social. Seus obreiros dedicam-se a
ações solidárias, sempre inspirados pelos princípios da Maçonaria, sob a orientação e vigilância do
Grande Arquiteto do Universo – Deus. 

Atualmente,  estão  em  planejamento  ou  desenvolvimento  diversos  projetos,  com
destaque para a possível criação ou adoção de uma casa de cuidados para idoso, uma escola e até
mesmo  uma  unidade  de  saúde,  iniciaƟvas  que  terão  profundo  impacto  posiƟvo  na  vida  dos
moradores do bairro e de toda a comunidade boa-vistense. 

Dessa forma, o reconhecimento formal  da Loja Maçônica Acácia de Boa Vista Nº 2.437
como insƟtuição de uƟlidade pública representa não apenas um ato de jusƟça, mas também um
passo necessário para viabilizar parcerias com insƟtuições públicas e privadas, fortalecer convênios
e ampliar o alcance dos beneİcios prestados à sociedade.

Contando com a sensibilidade e o espírito público dos nobres parlamentares desta Casa,
solicito  a  aprovação  deste  Projeto  de  Decreto  LegislaƟvo,  como  forma  de  materializar  o
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reconhecimento da sociedade roraimense ao importante trabalho realizado por esta respeitável
InsƟtuição Maçônica
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A GLÓRIA DO GRANDE ARQUITETO DO UNIVERSO
GRANDE ORIENTE DO BRASIL

GRANDE ORIENTE DO BRASIL - RORAIMA
AUG E  RESP LOJ SIMB “ACÁCIA DE BOA VISTA 

Nº 2.437”
GRANDE BENFEITORA DA ORDEM

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que, a Loja maçônica Acácia de Boa Vista, nº 

2.437, Grande Benfeitora da Ordem, federada ao Grande Oriente do Brasil-

GOB, jurisdicionada ao Grande Oriente do Brasil Roraima-GOB-RR, localizada 

na  Rua  Bacabeira,  nº  462,  bairro  Caçari,  CEP:  69.307-717,  inscrita  no 

CNPJ/MF: 84.016.336/0001-32, é uma instituição sem fins lucrativos, iniciática, 

filosófica, educativa e filantrópica, tendo por objetivo a prática desinteressada 

da  beneficência  e  o  incentivo  a  instrução  e  a  cultura,  pugna  pelo 

aprimoramento moral, social  e intelectual da humanidade, pelo cumprimento 

inflexível  do  dever  e  a  investigação  constante  da  verdade,  proclama  os 

princípios  gerais  da Maçonaria  consubstanciado na Constituição do Grande 

Oriente do Brasil. 

Boa Vista-RR, 01 de abril de 2026

Augusto José Monteiro Diogo Júnior
Venerável Mestre (Presidente da loja)

CIM nº 189.393
CPF: 157.877.612-00
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A GLÓRIA DO GRANDE ARQUITETO DO UNIVERSO
GRANDE ORIENTE DO BRASIL

GRANDE ORIENTE DO BRASIL - RORAIMA
AUG E  RESP LOJ SIMB “ACÁCIA DE BOA VISTA 

Nº 2.437”
GRANDE BENFEITORA DA ORDEM

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que, a Loja maçônica Acácia de Boa Vista, nº 

2.437, Grande Benfeitora da Ordem, é composta por homens livres e de bons 

costumes, todos iniciados para trabalhar de forma voluntária, sem qualquer 
tipo de remuneração,  têm sua diretoria eleita para mandato de dois anos, 

composta  por  um  presidente  (Venerável  mestre),  1º  vice-presidente  (1º 

Vigilante),  2º  vice-presidente  (2º  Vigilante),  Orador,  Secretário,  tesoureiro  e 

Chanceler.

Boa Vista-RR, 01 de abril de 2026

Augusto José Monteiro Diogo Júnior
Venerável Mestre (Presidente da loja)

CIM nº 189.393
CPF: 157.877.612-00
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A GLÓRIA DO GRANDE ARQUITETO DO UNIVERSO 

GRANDE ORIENTE DO BRASIL 

GRANDE ORIENTE DO BRASIL - RORAIMA 

AUG E  RESP LOJ SIMB “ACÁCIA DE BOA VISTA   

Nº 2.437” 

GRANDE BENFEITORA DA ORDEM 

 

 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 
 

A Augusta e Respeitável Loja Simbólica Acácia de Boa Vista, Nº 2.437, Grande 
Benfeitora da Ordem, federada ao Grande Oriente do Brasil-GOB e 
jurisdicioanada ao GOB-Roraima, praticante do REAA, com mais de 53 anos de 
existência, com inúmeras realizações de  cunho educacional, social e 
assistencial dentre outras iniciativas, fruto do trabalho de seus obreiros ao longo 
desses anos,  com valorosos serviços prestados a Maçonaria Roraimense, 
Brasileira e Mundial, apresenta na sequência, alguns dos serviços e ações 
prestados a sociedade no último ano de 2025. 

 

 Doações permanentes em campanhas organizadas pelas lojas 
maçônicas direcionada as criânças carentes de brinquedos e materiais 
escolares; 

 

 Doações permanentes de brinquedos e materiais escolares em 
campanhas no final do ano para criânças juntamente com os Correios; 
 

 Ajuda humanitária a família venezuelana com fornecimento de abrigo em 
espaço pertecente a Loja Acácia, com fornecimento de água, energia; 
 

 Viabilizar trabalho e renda para família venezuelana; 
 

 Doação de itens de limpeza a Casa do Vovo na cidade de Boa Vista-RR; 
 

 
 
 
 

Boa Vista/RR, 03 de abril de 2026. 
 

 

 

 

Ir Augusto José Monteiro Diogo Júnior 
Venerável Mestre 

 CPF: 157.877.612-00 
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